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Ofício CONRERP N.º 15/2007
                                        Brasília, 14 de agosto de 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Ministro WALTON ALENCAR RODIGUES

Presidente do Tribunal de Contas da União

Brasília - DF

Excelentíssimo Senhor Presidente do TCU,

O Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas, Conrerp/6ª Região, Autarquia Federal de Fiscalização Profissional, com sede no Distrito Federal no SDS Ed. Venâncio II Bloco H, sala 305, Cep: 70.393-900 ao tomar conhecimento do EDITAL Nº 1 – TCU – ACE/TCE, DE 20 JULHO DE 2007, para provimento de cargos de analista de controle externo e de técnico de controle externo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência formalizar, no ato de visita ocorrida nesta data, a presente exposição de fatos para ao final requerer:

1º - O Edital de Concorrência é digno de louvor ao buscar, via concurso público, a contratação de servidores para os quadros do TCU e, em especial, para a área de comunicação social.

2º - Entretanto, mesmo com os elogios que ele merece, causou estranheza a este Conrerp, o fato de que no item 2.1.4 do referido Edital, o requisito para o preenchimento das quatro vagas destinadas ao “Cargo: Analista de controle Externo – Área: Apoio Técnico e Administrativo – Especialidade: Apoio Técnico e Administrativo – Orientação: Comunicação Social” exige: “diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC)”.  

3º - Isso posto, cabe a este Conrerp esclarecer que de acordo com orientação do Ministério da Educação a formação profissional de nível superior para a área de comunicação social se restringe ao curso de comunicação social, que disponibiliza habilitações em seis áreas específicas: relações públicas, jornalismo, publicidade e propaganda, radialismo, editoração e cinema.  

4º - Com efeito. O Edital nº 1 – TCU – ACE/TCE, de 20 julho de 2007, traz, ainda no item 2.1.4, como atribuições do cargo de “analista de controle externo – área: apoio técnico e administrativo – especialidade: apoio técnico e administrativo – orientação: comunicação social”, as seguintes: “desenvolver atividades de planejamento, organização, supervisão, coordenação, avaliação e execução relativas ao apoio técnico e administrativo na área de comunicação social, de cerimonial, de relacionamento institucional com o Congresso Nacional, com outras entidades e com a sociedade, e em outras áreas que forneçam o suporte necessário ao funcionamento do Tribunal de Contas da União.”
5º - Pela análise das atribuições descritas, fica claro que o perfil profissional desejado por esse Tribunal para desenvolver e implementar ações de comunicação refere-se àquele oferecido pelos graduados em Comunicação Social – Habilitação em Relações Públicas, conforme pode ser observado pela descrição da atividade no artigo 2º, da Lei nº 5.377, de 11/12/67, e nos artigos 1º e 4º, do Decreto nº 63.283, de 26/09/68.

6º - Considerando que, há 40 anos, a atividade de relações públicas é uma profissão regulamentada por Lei no Brasil, e que as atribuições descritas no item 2.1.4 do referido Edital remetem às atribuições pertinentes à esfera profissional da área de relações públicas, o Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas, 6ª Região, vem requerer a Vossa Excelência que seja promovida à devida retificação do Edital, limitando no “Requisito” a exigência do diploma de nível superior em Comunicação Social – Habilitação em Relações Públicas, devidamente registrado no respectivo Conselho Profissional, a fim de adequar-se à legislação em vigor. 

No aguardo e na expectativa de ver atendidas por Vossa Excelência as solicitações aqui apontadas, renovamos nossas cordiais saudações.

Respeitosamente,

AUGUSTO CÉSAR SEQUEIRA DELGADO

Presidente do Conrerp – 6ª Região
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